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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 88/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) conforme inciso III, § 1º Art. 43 da
Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.013.10.301.0015.2027.3.3.90.39.1.500 100.000,00Cód. red.: 122

Sub-Total: 100.000,00

Total Parcial Suplementado: 100.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.013.10.301.0015.2035.3.3.50.43.1.500 100.000,00Cód. red.: 134

Sub-Total: 100.000,00

Total Parcial Reduzido: 100.000,00

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 14 de abril de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 89/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 9.360,64 (nove mil trezentos e sessenta reais e sessenta e
quatro centavos) conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

02.013.10.301.0015.2035.3.3.50.43.2.621 9.360,64Cód. red.: 134

Sub-Total: 9.360,64

Total Parcial Suplementado: 9.360,64

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 14 de abril de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 90/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) conforme inciso III, § 1º Art.
43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.013.10.301.0015.2027.3.3.90.36.1.621 25.000,00Cód. red.: 121

Sub-Total: 25.000,00

Total Parcial Suplementado: 25.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.013.10.301.0015.2027.3.1.90.94.1.500 23.000,00Cód. red.: 117

02.013.10.304.0015.2030.4.4.90.52.1.621 2.000,00Cód. red.: 154

Sub-Total: 25.000,00

Total Parcial Reduzido: 25.000,00

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 14 de abril de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 85/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) conforme inciso III, § 1º Art. 43
da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

04.004.08.244.0019.2040.3.3.90.30.1.500 810,00Cód. red.: 185

Sub-Total: 810,00

Total Parcial Suplementado: 810,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

04.004.08.244.0019.2040.3.1.90.11.1.500 810,00Cód. red.: 182

Sub-Total: 810,00

Total Parcial Reduzido: 810,00

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 9 de abril de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 19/2025
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 39/2025
 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

DE ANAURILÂNDIA – MS, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que

 

realizará DISPENSA

 

sob a forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO

 

GLOBAL”, para 
contratação de Companhia Seguradora para cobertura de acidentes pessoais e danos materiais a terceiros, de 
veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Anaurilândia/MS, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, conforme autorizado no Processo Administrativo 
n.° 39/2025. 

1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação nomeado pela Decreto

 

nº 1.993/2025. 
1.2 Regência Legal: O procedimento o será regido pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto 
Municipal n.° 1.999/2025. 
1.3 Data, horário e local da realização: 
1.3.1. O período para cadastramento de propostas será de 22

 

de abril

 

de 2025 a 25 de abril

 

de 2025, através 
do Sistema BLL COMPRAS, no sítio eletrônico: https://bllcompras.com/.

 

1.3.2. A sessão de lances será realizada no dia 28

 

de abril

 

2025, das 08:30 às 10:30 horas

 

(horário de 
Brasília/DF), através do Sistema BLL COMPRAS, no sítio eletrônico: https://bllcompras.com/.

 

1.4 O instrumento convocatório completo poderá ser obtido no site do Município de Anaurilândia -

 

MS, no 
endereço:

 

http://www.anaurilandia.ms.gov.br

 

ou no Sistema BLL COMPRAS , no endereço:

 

https://bllcompras.com/.

 
 

Anaurilândia - MS, 15

 

de abril

 

de 2025. 

 

JOSÉ FONSECA NETO

 

Agente de Contratação
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